
Carlos Sérgio 
de Carvalho Barros 
ADVOGAMS 4S4OCIADO5 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim - MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES.REF. TOMADA DE PREÇOS 
N°. 005/2021. 

Prezados Senhores, 

A EMPRESA CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO 
BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados inscrita na OAB 
sob o n° 325, CNPJ n° 17.285.931/0001-86, com sede situada na Rua do Acapu, 
Quadra I, n° 08, Ed. Carlos de Medeiros Barros, Jardim Renascença, Bairro São 
Francisco, por seus representantes legais, CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO 
BARROS, brasileiro, casado, advogado com inscrição na OAB/MA sob o n° 4.947 e 
EVELINE SILVA NUNES, brasileira, solteira, advogada com inscrição na OAB/MA 
sob o n° 5.332, que esta subscrevem, credenciam o Sr. EMILIO JOSÉ MURAD 
FILHO, portador do RG N° 12.341 OAB/MA e do CPF 027.232.573-20, para 
representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando poderes 
para rubricar as Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações, 
impugnações, renunciar a prazos recursais e assinar atas, perante a Comissão 
Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo Licitatório e praticar todos 
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os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 
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EVELINE SILVA NUNES 
OAB/MA 5.332. 
Sócia Administradora 

Rua do Acapu, Quadra I, N° 08, Ed. Carlos de Medeiros Barros 
Jardim Renascença, Bairro São Francisco. Fone, São Luis/MA. (0xx98) 3268-6058, 

e-mail: carlosser io  •  elo om.br  
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São Lpís, 02 de junho de 2021. 
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OS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS 

OAB/MA 4.947 
Sócio Administrador 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS "CARLOS 
SÉRGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS" 

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados 
comparecem as partes a seguir denominadas: 

a) CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS, brasileiro, casado sob o regirne 
de comunhão parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 4.947, portador do CPF n° 
381.028.543-91, residente e domiciliado na Rua Trinta e Nove, Lote 12, Quadra 30, 
Apartamento 501, Ponta D'areia, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 
n° 65077-370, Telefone (98) 9114-3733; 

EVELINE SILVA NUNES, brasileira, solteira, regulannente inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 5.332, portadora 
do CPF n° 509.378.123-15, residente e domiciliada na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n° 23, Quadra 20, Quintas do Calhau, na cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, CEP n° 65072-005, Telefone (98) 9112-9648; 

SÓCRATES JOSÉ NICLEVISK, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado do Maranhão, sob o n° 11.138, portador do CPF n° 019.457.649-37, 
residente e domiciliado na Rua Projetada, 234, Casa 11, Cohama, São Luís, Estado 
do Maranhão, CEP 65073-383, Telefone (98) 8117-0050; 

que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma 
de direito constituir uma sociedade de advogados, doravante designada 
simplesmente "Sociedade", que se regerá. pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem 
dos Advogados do Brasil (EAOAB), por seu Regulamento Geral, pelo Provimento 
n' 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e, ainda, 
pelos seguintes termos e condições: 

Da Razão Social 

Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social "CARLOS SÉRGIO DE 
CARVALHO B.AR.ROS ADVOGADOS ASSOCIADOS". 

Parágrafo Único: Em caso de falecimento Oe sócio que tenha dado nome à 
sociedade, a razão social não sofrerá alteração. v 

Ordem dos Advagadas do Brasil 
.seccionat do:Maranhão 

Á presente fgtocópia C0t4FERE COM \ 
O ORiGNAL ouegne foi apresentada. 

São Luis  

Dav. d Silva 
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Da Sede  

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Travessa dos A.C2p1.IS, 8 Jardim Renascença, na cidade de São Luis, Estado do Maranhao, CEP 65.077-140. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir Siais em qualquer outra cidade do 
território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta 
hipótese averbar o ato de constituição da filial junto ao registro da socierl ,kde e arquivá-lo também junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar. 

Do Obto 

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços 
de advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade estranha a esse objeto. 

Do Prazo 

Cláusula Quarta: O prazo de duração 
da Sociedade á indeterminado, tendo iniciado em suas atividades a partir do seu registro na OAB/MA. 

Do Capital Social 

Cláusula Quinta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e 
integralizado nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
divididos em 100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, dismibuido entre os sócios da seguinte forma: 

Carlos S t.o de Carvalho Barros 
Eveline Silva Nunes 
Sócrates José Niclevisk 

TOTAL 

Qde. 
Quotas 

  

 

Vir. 
Unit. 

 

100000 

10000 
10000 
80000 

1,00 

1,00 
1,00 
1,00 	80.000,00 

Vir. Total 

10.000,00  
10.000,00 

o.bpo,oa  
Ordem dos .Advoslaccts ce 

Seccional do Maranhão 
presente fotocópia CONFERE COM 

O ORIG,INAL que me foi apresentada.; 

São Luis (Wifx)ija.,____I LriltÀ 

El ia ne Plavtd Si vu 
Mat. 0381 

Da Responsabilidade  dos Sócios 
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Seccional. do fr\aranhão 	̀, 

A presente fotocópia CONFERE 
COM \ 	I, 

O °PAGINAI_ que me loi apresersteda•: 

São Uris r.,,,1_,,22. ,. 
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Da Responsabilidade dos Sócios  

Cláusula Sexta:. Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá 
subsidiariamente na proporção de suas quotas pelos danos causados aos clientes, 
por ação ou omissão no exercício- da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade 
disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responde/à:o os 
sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

Da Adrninistraao"  , 

z. 

RIR) 
PR 

Cláusula Sétima: Os sócios Carlos Sérgio de Carvalho Barros e Eveline Silva 
Nunes são considerados administradores, podendo praticar atos de gestão em 
conjunto ou isoladamente. Para a venda de bens :móveis e para a assunção de 
obrigações em valor superior a R$ 10,000,00 (dez mil reais), será necessária a 
anuência expressa da unanimidade dos sócios. 

Parágrafo primeiro: "Os Sócios Administradores poderão praticar, em conjunto 
ou separadamente, todo e qualquer ato regular de gestão. 

Parágrafo Segundo: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à 
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e 
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, 
mesmo que em beneficio dos próprios sócios. 

Parágrafo Terceiro: Serão a..ibuídos pro labore mensais aos Sócios 
Administradores, fixados de comum acordo pelos Sócios. 

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as 
operações relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios. 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
assim como aos advogados a. este sociedade associados, integrar, ou se associar a 
outra sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional 
do Maranhão, enquanto esta estiver vigente. 

Parágrafo Sexto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
, • representar em juízo clientes de interesses opostos. 



 

     

Da Reunião de •Sódos 

   

Cláusula Oitava: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas 
às regras dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segando: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão 
ser convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 
1/5 (um quinto) do capital social. 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando 
todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios 
representando a maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer 
quorum, nas demais convocações. 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato 
Social e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausente t ou 
dissidentes. 

Da Cessão e Transferência de Quotas  

s k 	parcialmente sues quotas no capital social, ou seu direito de preferência na .. 
subscrição de novas quotas, a terceiros estranhos à Sociedade, sem o consentimento 

. 	expresso de todos os demais sócios. 

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total .... 
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Dos Resultados Patrimoniais 

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do 
Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término 
do ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de ceda ano, podendo, antes disso, serem 
realizados balanços mensais, com a efetiva distribuição dos resultados aos sócio a 
cada mês. 
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Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente às contdbuiçõe,s de cada um pata o resultado, conforme for 
deliberado pela maioria dos sócios. 

Parágrafo Segundo: Os prejedzos porventura havidos serão transferidas aos 
exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios 
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios não poderão advogar individualmente, sem ue o , 	. 
honorários auferidos revertam em beneficio da Sociedade- Ordem 	Advo:3:do: doi ittirasj  i 

Da Retirada de Sócio 	

t 	Sccional do Marar‘lào 
À presente,  . a 

- 

fotoc::aCv i `irt 	adai . 
0__________1.,1  ditiGn•IAL que m,e,  foi apresent 	\ 

São tuNs tav,i --t--
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Cláusula Décima - Primeira: O sócio que desejar se re 	
d

a_scycie 

manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, po Er Imi: eo edcle vec'daerrStal"  
protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial 	

t 	

y  

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada 
com fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pela 
Sociedade da comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos 
da Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela 
Sociedade em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos 
juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano e correção morierrja, de acordo com a 
variação do índice IGP-M, incidentes a partir da data da comunicação da retirada. 

Cláusula Décima — Segunda: O sócio obriga-se a manter o mais absoluto sigilo e 
corrfidenrinlidade no tocante 20S serviços solicitados e/ou desenvolvidos, bem 
como sobre o conteúdo dos documentos manuseados e sobre todas as informações 
verbais ou escritas, registradas ou não, segredos de negócios, ou quaisquer outras 
informações que tiver acesso durante a vigência do presente contrato e, após sua 
rescisão, a não uriiilá-las em benefício próprio ou de terceiros, direta' ou 
indiretamente, e a não divulgá-las, 2 qualquer pessoa, aí se incluindo os próprios 
empregados da SOCIEDADE, ou a entidade, a qualquer tempo, sob pena de 
responder por perdas e danos sofridos pela SOCIEDADE. 

Parágrafo Primeiro: O sócio expressamente reconhece que todo e qualquer 
material utilizado durante a prestação do serviço, inclusive notas pessoais 
envolvendo matéria  sigilosa, registro de, documentos de qualquer natureza que 
tenham sido utili7.ados, criados ou estado sob o seu controle, será igualmente 
resguardado pelo compromisso de Sigilo e Conficlencialidade.  J  5  

5 



Parágrafo Segundo: O não cumprimento desta cláusula implicará na 
responsabilidade civil e criminal dos que estiverem envolvidos na Violação das regras 
de sigilo e confidencialidade. 

Parágrafo Terceiro: O compromisso de sigilo e conadencialidade de que trata esta 
cláusula perdurará, inclusive, após a. cessação do vínculo ente a SOCIEn,ADE. 

Cláusula Décima — Terceira: O sócio obriga-se expressamente a., no 
cumprimento do presente contrato, observar rigorosamente o disposto-no Estatuto 
da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil e legislação superveniente e, em 
especial, os deveres consignados no Código de Ética e Disciplina da profissão, 
comprometendo-se a não concorrer com a SOCIEDADE nos clientes da mesma. A 
cláusula de não conconéncia nos clientes da SOCIEDADE vigorará pelo prazo que 
durar a sociedade até 2 (dois) anos a contar da data do seu respectivo disnato.,-----", yo.  

Qrdern °I 5 m  do  maranha° 
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Cláusula Décima - Quarta: A Sociedade não será dissolvida pel 	• .  •  morte 

Da 	Continuação da Sociedade 
(MA  

EUang:up. t.cioviiva  

de qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número 

de 

 sócios 

 

unipessoalidade, a pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de dissolução da sociedade.  

Parágrafo Único: Em caso de morte de uni dos sócio; caberá aos sócios 
remanescentes decidirem sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou 
herdeiros do sócio falecido, desde que . cumpram com os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não 
ingressarem na Sociedade as regras de apuração e pagamento de haveres de sócio 
retirante, previstas na cláusula anterior. 

Da Exclusão de Sócios 

Cláusula Décima - Quinta: É facultada a exclusão de. quaisquer dos sócios, por 
maioria do capital sor1 1  nos termos do art. 40  do Provimento n° 112/2006, 'do 
Conselho Federal da 0A13 e desde que cumprida a exigência contida no parágrafo 
único deste dispositivo. 

Parágrafo Único; A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverã 
seguir o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 
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São Luís, 13 de agosto de 2012 
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Declaração de Desimpedimento 

Cláusula Décima - Sexta: Os sócios Carlos Sérgio de Carvalho Barros, Eveline 
Silva Nunes e Sócrates José Niclevisk, declaram, sob as penas da lei, que não estão 
sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício 
da advocacia ou participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam 
de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão 
incursos em nenhuma penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade. 

Do Foro 

Cláusula Décima 
- Sétima: Fica eleito o foro de São Luís/MA para dirimir 

qualquer dúvida oriunda do presente Contrato. 

Luiz Cilfitrarques dos Santos 
RG: n° 77 	7 
CPF: 01 8.405218-13 

ti, tc".. 
Luciane Almeida Pereira 

RG: n° 124147799-8 
CPF: 999.260.323-20 

Ordem dos Advogados do Brasil 
Seccional do Maranhão 

A presente fotocopia CONFERE COM 
O ORIGINAL que me foi apresentada. 

São Luis (MA) 	 

	  _ 
Eliane David.  

. mat. 0381   
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CERTIFICO que foi registrado no Livro B-05, f1.165, sob o n° 325 (trezentos e vinte e 
cinco), os atos constitutivo da sociedade de advogados, previsto neste 

contrato, 
São Luis, 19 de outubro de 2012. 

Beneà' eire axnpos 
Secretaria das Comissões - OAB/MA 
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Eliane David Silva 
Secretária da Comissão de Sociedade OAB/MA 

Visto 
Em: 05/01/2016 
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trvjk. 
Alice Maria Salmito Cavalcanti  
Secretária Geral Adjunta da OAB/MA 
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Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Seccional do Maranhão 
Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n° 01 -Calhau 
Fax: (9812107-5435 - Fone: (98) 2107-5420 
CEP. 65076-908 - São Luis - MA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Contrato de Sociedade denominado "CARLOS SÉRGIO DE 
CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS" foi registrado no Livro B - 5, de 
Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, f1,165, recebendo o n° 325 
(trezentos e vinte e cinco), desde 19 de outubro de 2012 (dois mil e doze). Eu, Eliane 
David Silva, Secretária da Comissão de Sociedade desta Seccional Maranhão, 
subscrevo, dato e assino a presente certidão, que vai visada pela Secretária Geral 
Adjunta desta Seccional. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS DENOMINADA CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO 

BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

a) CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Estado do Maranhão, sob o n° 4.947 e no CPF sob o n° 381.028.543-91, 
residente e domiciliado na Rua Trinta e Nove, n° 12, Quadra 30, Apartamento 501, 
Bairro Ponta D'Areia, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65077-370, 
Telefone (98-99114-3733); 

b) EVELINE SILVA NUNES, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 5.332 e no CPF sob 
o n° 509.378.123-15, residente e domiciliado. na  Avenida Presidente Juscelino, 
Quadra 20, Casa 23, Quintas do Calhau, na cidade São Luís, Estado do Maranhão, 
CEP 65072-005, Telefone (98-99112-9648); 

c) SOCRATES JOSÉ NICLEVISK, brasileiro, casado sob o regime parcial de bens, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Estado do Maranhão, sob o n° 
11.138, portador do CPF n° 019.457.649-37, residente e domiciliado na Rua 
Projetada, 234, Casa 11, Cohama, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 
65073-383, Telefone (98-98117-0050), 

únicos sócios da sociedade de advogados Carlos Sérgio de Carvalho Barros 
Advogados Associados, com sede à Travessa dos Acapus, Quadra I, n° 08, Edifício 
Carlos de Medeiros Barros, Jardim Renascença, Bairro São Francisco, nesta cidade 
de São Luis, Estado do Maranhão, devidamente registrada na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, sob o n° 325, com seus atos 
constitutivos arquivados em 19/10/2012, em Livro próprio, armam nesta 
oportunidade o presente instrumento para Alteração seguida de Consolidação do 
CONTRATO SOCIAL da sociedade acima mencionada, assim o fazendo através 
das cláusulas constantes abaixo: 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA • PRIMEIRA: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor 
forma de direito, ÉCa admitida e passa, portanto, a integrar a sociedade a nova sócia 
a seguis identiffcacia: 

a) a Sra. ILANNA SOUSA DOS PRASERES, brasileira, solteira, inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o ri° 12.725 e no CPF 
sob o n° 022.501.233-22, residente e domiciliada na Rua 10, Quadra 12, n° 18, 
Planalto Vinhais II, na eid,,de de São Luís, Estado do Isilaranhão, EP 6O74-191, 
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Telefone (98- 98127-0548), mediante aquisição de 10000 quotas que pertenciam ao 
sócio CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS, nela permanecendo pelo 
que confere plena quitação; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a 
Cláusula Quinta do Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte 
redação: "CLÁUSULA QUINTA — Do Capital Social O capital social da 
sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nesta oportunidade pelos 
sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entres os sócios da 
seguia te forma: 

Sócios Qtcle. Quotas Vir. Unit Vir. Total 
Carlos Sérgio de 
Carvalho Barros 

70000 1,00 70.000,00 

Eveline 	Silva 
Nunes 

10000 1,00 10.000,00 

Sócrates 	José 
Niclevislc 

10000 1,00 10.000,00 

'farina Sousa dos 
Eras eres 

10000 1,00 10.000,00 

TOTAL 100000 1,00 —100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, 
permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por 
esta alteração e, em razão das alterações acima referidas, os sócios resolvem 
consolidar o contrato social. conforme as cláusulas e condições seguintes: 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS 

es•- 
 p E c 	

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS "CARLOS 
o 
	 SÉRGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS" 

o 

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados 
comparecem as partes a seguir denominadas: 

a) CARLOS SÉRGIO DE CARVATJHO BARROS, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 4.947 e no CPF sob o n° 381.028.543-91, 
residente e domiciliado na Rua Trinta e Nove, n° 12, Quadra 30, Apartamento 501, 
Bairro Ponta D'Areia, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65077-370, 
Telefone (98-99114-3733); 

b) EVELINE SILVA NUNES, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o si 	e no CPF sob 
o n° 509.378.123-15, residente e domiciliado, na Aveniú t'residee Juscelino, 
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Quadra 20, Casa 23, Quintas do Calhau, na cidade São Luis, Estado do Maranhão, 
CEP 65072-005, Telefone (98-99112-9648); 

c) SÓCRATES JOSÉ NICLEVISK, brasileiro, casado sob o regime parcial de bens, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Estado do Maranhão, sob o n° 
11.138, portador do CPF a° 019.457.649-37, residente e domiciliado na Rua 
Projetada, 234, Casa 11, Cohama, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 
65073-383, Telefone (98-98117-0050); 

d) ILANNA SOUSA DOS PRASERES, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 12.725 e no CPF sob 
o ri° 022.501.233-22, residente e domiciliada na Rua 10, Quadra 12, n° 18, Planalto 
Vinhais II, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65074-191, Telefone 
(98- 98127-0548), mediante aquisição de 10000 quotas que pertenciam ao sócio 
CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS, nela permanecendo pelo que 
confere plena quitação, 

que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma 
de direito constituir urna sociedade de advogados, doravante designada 
simplesmente "Sociedade", e que se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem 
dos Advogados do Brasil (EAOAB), por seu Regulamento Geral, pelo Provimento 
ri 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e, ainda, pelos 
seguintes termos e condições: 

Da Razão Social 

Cláusula Primeira: A sociedade utilizará a razão social "CARLOS SÉRGIO DE 
CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS". 

Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à 
sociedade, a razão social não sofrerá alteração. 

Da Sede 

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Travessa dos Acapus, 8, Jardim 
Renascença, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.077-140. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do 
território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta 
hipótese averbar o ato de constituição da filial junto ao registro da sociedade e 
arquivá-lo também ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios 
obrigados a inscrição suplementar. 

Do Objeto 
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Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços 
de advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra 
atividade estranha a esse objeto. 

Do Prazo  

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, iniciando 
suas atividades a partir do seu registro na OAB/M.A. 

Do Capital Social 

Cláusula Quinta: O Capital social da sociedade, inteiramente subscrito e 
integralizado nesta oportunidade pelos sócios é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
divididos em 100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios Qtde. Quotas Vir. Unir Vir. Total 
Carlos Sérgio de 
Carvalho Barros 

70000 1,00 70.000,00 

Eveline 	Silva 
Nunes 

10000 1,00 10.000,00 

Sócrates 	José 
Niclevisk 

10000 1,00 10.000,00 

-71anna Sousa dos 
Praseres 

10000 1,00 10.000,00 

TOTAL 100000 1,00 100.000,00 

Da Responsabilidade dos Sócios 

Cláusula Sexta: além da própria Sociedade, cada sócio também responderá 
subsidiariamente na proporção de suas quotas pelos danos causados aos clientes, 
por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade 
disciplinar em que possa incorrei:. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dividas, responderão os 
sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

Da Administração 

Cláusula Sétima: Os sócios Carlos Sérgio de Carvalho Barros c Eveline Silva 
Nunes são considerados administradores, podendo praticar atos de gestão em 
conjunto ou isoladamente. Para a venda de bens imóveis e para a assunção de 
obrigações em valor superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), será necessária a 
anuência expressa da unanimidade dos sócios. 
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Parágrafo Primeiro: Os sócios administradores poderão praticar, em conjunto ou 
separadamente, todo e qualquer ato regular de gestão. 

Parágrafo Segundo: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à 
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e 
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, 
mesmo que em beneficio dos próprios sócios. 

Parágrafo Terceiro: Serão atribuídos pra labore mensais aos Sócios 
Administradores, fixados de comum acordo pelos Sócios. 

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as 
operações relativas à Sociedade, e cada um deles prestará constas aos demais sócios. 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
assim como aos advogados a esta Sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do 
Brasil — Conselho Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver vigente. 

Parágrafo Sexto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
representar em juizo clientes opostos. 

Da Reunião dos Sócios 

Cláusula Oitava: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas 
às regras dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessária e deverão 
ser convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 
1/5 (um quinto) do capital social. 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando 
todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios, 
representando a maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer 
quorum, nas demais convocações. 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato 
Social c com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes 
dissidentes. 
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rescisão, a não utilizá-las em beneficio próprio ou de terceiros, direta ou 
indiretamente, e a não divulgá-las, a qualquer pessoa, aí se incluindo os próprios 
empregados da SOCIEDADE, ou a entidade, a qualquer tempo, sob pena de 
responder por perdas e danos sofridos pela SOCIEDADE. 

Parágrafo Primeiro: O sócio expressamente reconhece que todo e qualquer 
material utilizado durante a prestação do serviço, inclusive notas pessoais 
envolvendo matéria sigilosa, registro de documentos de qualquer natureza que 
tenham sido utilizados, criados ou estado sob o seu controle, será igualmente 
resguardado pelo compromisso de Sigilo e Confidencialidade. 

Parágrafo Segundo: O não cumprimento desta cláusula implicará na 
responsabilidade civil e criminal dos que estiverem envolvidos na violação das regras 
de sigilo e confidencialidade. 

Parágrafo Terceiro: O compromisso de sigilo e confidencialidade de que trata esta 
cláusula perdurará, inclusive, após a cessação do vínculo entre a SOCIEDADE. 

Cláusula Décima Terceira: O sócio obriga-se expressarnente a, no cumprimento 
do presente contrato, observar rigorosamente o disposto no Estatuto da Advocacia 
e da Ordem dos Advogados do Brasil e legislação superveniente e, e, especial, os 
deveres consignados no Código de Ética e Disciplina da profissão, 
comprometendo-se a não concorrer com a SOCIDEDADE nos clientes da mesma. 
A cláusula de não concorrência nos clientes da SOCIEDADE vigorará pelo prazo 
que durar a sociedade até 02 (dois) anos a contar da data do seu respectivo distrato. 

Da Continuação da Sociedade 

Cláusula Décima Quarta: A sociedade não será dissolvida pela redrada ou morte 
de qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à 
unipessoalidade, a pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (centro 
e oitenta) dias, sob pena de dissolução da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá aos sócios 
remanescentes decidirem sobre a comunicação da Sociedade com o herdeiro ou 
herdeiros do sócio falecido, desde que cumpram com os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não 
ingressarem as regras de apuração e pagamento de haveres de sócio retirante, 
previstas na cláusula anterior. 

Da Exclusão de Sócios 

Cláusula Décima Quinta: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por 
maioria do capital social, nos termos do art. 4 0  do Provimento n° 112/2006, do 
conselho Federal a OAB e desde que cumprida a exigênciecontida no par rafo 
único deste dispositivo. 
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Da Cessão  e Transferências de Quotas. 

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou 
parcialmente, suas quotas no capital social, ou seu direito de preferência na 
subscrição de novas quotas, a terceiros estranhos à Sociedade, sem o consentimento 
expresso de todos os demais sócios. 

DQLMatilla_d_p_s_j_A) trimonial$. 

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do 
Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término 
do ano civil, ou seja, 31 de dezembro de cada ano, podendo, antes disso, serem 
realizados balanços mensais, com a efetiva distribuição dos resultados aos sócios a 
cada mês. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente às contribuições de cada um para o resultado, conforme for 
deliberado pela maioria dos sócios. 

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos 
exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios 
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios não poderão advogar individualmente, sem que os 
honorários auferidos revertam em beneficio da Sociedade. 

Da Retirada do Sócio  

Cláusula Décima Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá 
manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta 
protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial. 

Parágrafo Primeiro: A apuração de haveres do sócio retirante deverá ser realizada 
com fundamento em balanço especial, com data-base na data do recebimento pela 
Sociedade de comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos 
da Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela 
Sociedade em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos 
juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a 
variação do índice IGP-M, incidentes a partir da data da comunicação da retirada. 

Cláusula Décima Segunda: O sócio obriga-se a manter o mais absoluto sigilo e 
confidencialidade no tocante aos serviços solicitados c/ou desenvolvidos, bem 
como sobre o conteúdo dos documentos manuseados e sobre todas as informações 
verbais ou escritas, registradas ou não, segredos de negócios, ou quaisquer outras 
informações que tiver acesso durante a vigência do presente contrato pés sua 
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Parágrafo Único:: A apuração e pagamento dos haveres do sócio -excluído deverão  
seguir o mesmo procedimento aplicável, go sócio retirante. 

Declaraçã" o de Desuppeditnento  

Cláusula Décima Quintat; .0s sócios Carlos Sergio de C2rvalho. Barros, EVelifie 
Silva l',,Innes, Soe/ates José Niclevisk e Batina Sousa das Prastres deelvata, sob .as 
penas da lei, que não e-são sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidade ou 
impedimento para g exercido da advocacia ou participa:ção nesta sociedade. 
Declaram, ainda, que ;não atticipam de nenhurna outra, sociedade de advogados 
inscrita nesta. Secki0111,1, é.  que no estão incursos, em nenhuma penalidade que os 
impeçam de participar desta Sociedade, 

Do Foro 

Cláusula .Décima Sexta: Fita eleito o foro de São Luís/MA, para dirimir qualquer 
dtida oriunda do presente Contrato. 

São Lufa, 16 de março de 20154. 

• 

Carlos Sérgio. *i Carvalho Barros 

Sócrates José .  

Testemunhas: 

Nomè. 
Identidade:  

Eveline Silva Nunes 

Lai  Sousa dos Praseres 

Identidade: 23 -I .2 'Ma 0 03 
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secretária da Comissão ide Sociedade OAB/MA 

Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Seccional do Maranhão 
Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n.01 -Calhau 
Fax: (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5420 
CEP: 65076-908 - São Luis - MA 

CERTIDÃO  

CERTIFICO que a 18  (primeira) Alteração Contratual da Sociedade denominada 
"CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS", foi 
registrada no Livro B-08 de Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, à fl. 
99 (noventa e nove), desde 26 (vinte e seis) de outubro de 2015 (dois mil e quinze). O 
referido é verdade. Dada e passada a 29 (vinte e nove) de outubro de 2015 (dois mil e 
quinze). Eu, Eliane David Silva, Secretária da Comissão de Sociedade de Advogados, 
subscrevo, dato e assino a presente certidão que vai visada pelo Secretário Geral Adjunto 
desta Seccional. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)ocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS DENOMINADA CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS 

ASSOCIADOS. 

a) CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Estado do Maranhão, sob o n° 4.947 e no CPF sob o ne 381.028.543-91, residente e 

domiciliado na Rua Trinta e Nove, n 2  12, Quadra 30, Apartamento 501, Bairro Ponta 

D'Areia, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65077-370, Telefone (98- 

99114-3733); 

b) EVELINE SILVA NUNES, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 5.332 e no CPF sob o n2 509.378.123- 

15, residente e domiciliada na Avenida Presidente Juscelino, Quadra 20, Casa 23, 

Quintas do Calhau, na cidade São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65072-005, Telefone 

(98-99112-9648); 

c) SOCRATES JOSÉ NICLEVISK, brasileiro, casado sob o regime parcial de bens, inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Estado do Maranhão, sob o n9 11.138, 

portador do CPF n2 019.457.649-37, residente e domiciliado na Rua Projetada, 234, 

Casa 11, Cohama, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65073-383, 

Telefone (98-98117-0050), 

d) ILANNA SOUSA DOS PRASERES, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 12.725 e no CPF sob o n 2  

022.501.233-22, residente e domiciliada na Rua 10, Quadra 12, n2 18, Planalto Vinhais 

II, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65074-191, Telefone (98- 98127- 

0548) 

Únicos sócios da sociedade de advogados Carlos Sérgio de Carvalho Barros Advogados 

Associados, com sede à Travessa dos Acapus, Quadra I, n 9  08, Edifício Carlos de 

Medeiros Barros, Jardim Renascença, Bairro São Francisco, nesta cidade de São Luís, 

Estado do Maranhão, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seccional Maranhão, sob o ns-' 325, com seus atos constitutivos arquivados em 

19/10/2012, em Livro próprio, firmam nesta oportunidade o presente instrumento 

para Alteração seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da sociedade acima 

mencionada, assim o fazendo através das cláusulas constantes abaixo: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de 

direito, fica desligada da sociedade a seguir identificada: 

a) A Sra. ILANNA SOUSA DOS PRASERES,brasileira, solteira,inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 12.725 e no CPF sob o n 9  

022.501.233-22, residente e domiciliada na Rua 10, Quadra 12, n 2  18, Planalto Vinhais 

II, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65074-191, Telefone (98- 98127-

0543). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Cláusula 

Quinta do Contrato passa doravante a vigorar com a seguinte redação: "CLÁUSULA 

QUINTA– Do Capital Social, O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e 

integralizado nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

divididos em 100.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

distribuídas entres os sócios da seguinte forma: 

Sócios Qtde. Quotas Valor Unit. Valor Total 

Carlos Sérgio de 

Carvalho Barros 

80000 1,00 80.000,00 

Eveline Silva Nunes 10000 1,00 10.000,00 

Sócrates 	José 

Niclevisk 

10000 1,00 10.000,00 

TOTAL 100000 1,00 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem 

inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração 

e, em razão das alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato 

social, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS "CARLOS 

SÉRGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS" 

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados 

comparecem as partes a seguir denominadas: 

a) CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens,inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Estado do Maranhão, sob o n° 4.947 e no CPF sob o n2 381.028.543-91, residente e 

domiciliado na Rua Trinta e Nove, n 2  12, Quadra 30, Apartamento 501, Bairro Ponta 

D'Areia, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65077-370, Telefon 8- 

99114 - 3733); 
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b) EVELINE SILVA NUNES, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 5.332 e no CPF sob o n2 509.378.123- 

15, residente e domiciliada na Avenida Presidente Juscelino, Quadra 20, Casa 23, 

Quintas do Calhau, na cidade São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65072-005, Telefone 

(98-99112-9648); 

c) SÓCRATES JOSÉ NICLEVISK, brasileiro, casado sob o regime parcial de bens, inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Estado do Maranhão, sob o n 2  11.138, 

portador do CPF n 2  019.457.649-37, residente e domiciliado na Rua Projetada, 234, 

Casa 11, Cohama, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65073-383, 

Telefone (98-98117-0050), nela permanecendo pelo que confere plena quitação, que, 

estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de 

direito constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente 

"Sociedade", e que se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados 

do Brasil (EAOAB), por seu Regulamento Geral, pelo Provimento n 112/2006 do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e, ainda, pelos seguintes termos e 

condições: 

Da Razão Social  

Cláusula Primeira: A sociedade utilizará a razão social "CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO 

BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS". 

Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à sociedade, 

a razão social não sofrerá alteração. 

Da Sede  

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Travessa dos Acapus, 8, Jardim 

Renascença, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.077-140. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do 

território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese 

averbar o ato de constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo 

também ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a 
inscrição suplementar. 

Do Obieto  
Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços de 

advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer atr 
atividade estranha a esse objeto. 

z<7,1 
„ 

,c) Tki(F.1.1()NAR) 	N(vrxs 1)1. si() 	is 
L  ", 	

-, 155 -1-. EP 65 075 441 
. . 	. 

AUTENTICACÃO 
Conferido e achado conforme oriainal apresentado 

Sâo Luís. 22104/20210' :32:46 7630 
Testemunho  t 	 da verdade 

ancida va e Jesus Air —E 	
1:1   

ODER JUDICIÁRIO - T 	
,,-, 

Emol.:RS4.63 FERC.:RSO. 	
FADEP:R.S13.18 FEMP:RS0.18 Total:RS5.12 	

'40  LUIS] \'''')' Selo: AUTENIT1S6711PH 22MDOGAW425 Ato: 13.18 

consulte. a va!lOde deste selo no site httpsliseln finta jus.br 



° 
i -rP0041,215LA  

P.A 0 &4   

soc%  
o „,74.10  v.-- Ft. n• 	 

% Rubrica 
  . 

 .f3 
O ,r1 

Do Prazo 

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, iniciando suas 

atividades a partir do seu registro na OAB/MA. 

Do Capital Social  

Cláusula Quinta: O Capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado 

nesta oportunidade pelos sócios é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 

100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios Qtde. Quotas Valor Unit. Valor Total 

Carlos Sérgio de 

Carvalho Barros 

80000 1,00 80.000,00 

Eveline Silva Nunes 10000 1,00 10.000,00 

Sócrates 	José 

Niclevisk 

10000 1,00 10.000,00 

TOTAL 100000 1,00 100.000,00 

Da Responsabilidade dos Sócios  

Cláusula Sexta: além da própria Sociedade, cada sócio também responderá 

subsidiariamente na proporção de suas quotas pelos danos causados aos clientes, por 

ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade 

disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os 

sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

Da Administração  

Cláusula Sétima: Os sócios Carlos Sérgio de Carvalho Barros e Eveline Silva Nunes são 

considerados administradores, podendo praticar atos de gestão em conjunto ou 

isoladamente. Para a venda de bens imóveis e para a assunção de obrigações em valor 

superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), será necessária a anuência expressa da 

unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios administradores poderão praticar, em conjunto ou 

separadamente, todo e qualquer ato regular de gestão. 

Parágrafo Segundo: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação 

Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades 

AUTENTICACÃO 
Conferido e achado conforme original apresentado 
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interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo 

que em benefício dos próprios sócios. 

Parágrafo Terceiro: Serão atribuídos pra labore mensais aos Sócios Administradores, 

fixados de comum acordo pelos Sócios. 

Parágrafo Quarto: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações 

relativas à Sociedade, e cada um deles prestará constas aos demais sócios. 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, assim 

como aos advogados a esta Sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil — 

Conselho Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver vigente. 

Parágrafo Sexto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 

representar em juízo clientes opostos. 

Da Reunião dos Sócios 

Cláusula Oitava:As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas às 

regras dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por 

escrito, sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessária e deverão ser 

convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 (um 

quinto) do capital social. 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os 

sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, data, hora e 

ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios, 

representando a maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer 

quorum, nas demais convocações. 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social 

e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes 

dissidentes. 

Da Cessão e Transferências de 
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Rurgtca '- Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, 	oo  

suas quotas no capital social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas 

quotas, a terceiros estranhos à Sociedade, sem o consentimento expresso de todos os 

demais sócios. 

Dos Resultados Patrimoniais  

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do 

Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do 

ano civil, ou seja, 31 de dezembro de cada ano, podendo, antes disso, serem realizados 

balanços mensais, com a efetiva distribuição dos resultados aos sócios a cada mês. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios 

proporcionalmente às contribuições de cada um para o resultado, conforme for 

deliberado pela maioria dos sócios. 

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios 

seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios 

proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios não poderão advogar individualmente, sem que os 

honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade. 

Da Retirada do Sócio  

Cláusula Décima Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá 

manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta 

protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial. 

Parágrafo Primeiro: A apuração de haveres do sócio retirante deverá ser realizada com 

fundamento em balanço especial, com data-base na data do recebimento pela 

Sociedade de comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da 

Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade 

em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa de 

12% (doze por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a variação do 

índice 1GP -M, incidentes a partir da data da comunicação da retirada. 

Cláusula Décima Segunda: O sócio obriga-se a manter o mais absoluto sigilo e 

confidencialidade no tocante aos serviços solicitados e/ou desenvolvidos, bem como 

sobre o conteúdo dos documentos manuseados e sobre todas as informações verbais 

ou escritas, registradas ou não, segredos de negócios, ou quaisquer 

informações que tiver acesso durante a vigência do presente contrato e, ap s s 
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rescisão, a não utilizá-las em benefício próprio ou de terceiros, direta ou 

indiretamente, e a não divulgá-las, a qualquer pessoa, aí se incluindo os próprios 

empregados da SOCIEDADE, ou a entidade, a qualquer tempo, sob pena de responder 

por perdas e danos sofridos pela SOCIEDADE. 

Parágrafo Primeiro: O sócio expressamente reconhece que todo e qualquer material 

utilizado durante a prestação do serviço, inclusive notas pessoais envolvendo matéria 

sigilosa, registro de documentos de qualquer natureza que tenham sido utilizados, 

criados ou estado sob o seu controle, será igualmente resguardado pelo compromisso 

de Sigilo e Confidencialidade. 

Parágrafo Segundo: O não cumprimento desta cláusula implicará na responsabilidade 

civil e criminal dos que estiverem envolvidos na violação das regras de sigilo e 

confidencialidade. 

Parágrafo Terceiro: O compromisso de sigilo e confidencialidade de que trata esta 

cláusula perdurará, inclusive, após a cessação do vínculo entre a SOCIEDADE. 

Cláusula Décima Terceira: O sócio obriga-se expressamente a, no cumprimento do 

presente contrato, observar rigorosamente o disposto no Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil e legislação superveniente e, e, especial, os deveres 

consignados no Código de Ética e Disciplina da profissão, comprometendo-se a não 

concorrer com a SOCIDEDADE nos clientes da mesma. A cláusula de não concorrência 

nos clientes da SOCIEDADE vigorará pelo prazo que durar a sociedade até 02 (dois) 

anos a contar da data do seu respectivo distrato. 

Da Continuação da Sociedade  

Cláusula Décima Quarta: A sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte de 

qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a 

pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (centro e oitenta) dias, sob 

pena de dissolução da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá aos sócios 

remanescentes decidirem sobre a comunicação da Sociedade com o herdeiro ou 

herdeiros do sócio falecido, desde que cumpram com os requisitos legais e 

regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não 

ingressarem as regras de apuração e pagamento de haveres de sócio retirante, 

previstas na cláusula anterior. 

Ç•r :‘' 



Eveline Silva Nunes 

AUTENT I CACO 	l apresentado  
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Cláusula Décima Quinta: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por maioria 

do capital social, nos termos do art. 4 9  do Provimento ne 112/2006, do conselho 

Federal a OAB e desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste 

dispositivo. 

1. 
50Or€,,o  

"2- Rubrica P,  
Oa 

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverão 

seguir o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 

Declaração de Desimpedimento 

Cláusula Décima Quinta: Os sócios Carlos Sérgio de Carvalho Barros, Eveline Silva 

Nunes e Sócrates José Niclevisk declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a 

qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia 

ou participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma 

outra sociedade de advogados inscrita nesta Seccional e que não estão incurso em 

nenhuma penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade. 

Do Foro 

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro de São Luis/MA, para dirimir qualquer duvida 

oriunda do presente Contrato. 

São Luís, 8 de novembro de 2016. 

() 

Carlos Serg o 	rvalho Barros 

S Gretes Jo é Nicievisk 

Testemunhas: 

	 0--"? 

Nome: 

Nome: 

Identidade:2390 62. P...;2_00 -3 3 

6 g 
Identidade 

4 
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Ws. 22104/2021 :32:46 7630 
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CERTIFICO que foi registado no Livro C-2, fl. 59, a 2a (segunda) Alteração 
Contratual prevista neste termo aditivo. 

São Luis, 30/11/2016 

Clori(Rivramento Lima 
Funcionatialotada na Cornissào de Sociedade OAD/MA 
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São Luís, 30 de agosto de 2016. 
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Conferido e achado conforme oriwinal apresentado 
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ILAN A SOUSA DOS PRASERES 

OAB/MA n° 12.725 

ILANNA SOUSA DOS PRA,SERES, brasileira, solteira, advogada 

inscrita na OAB/MA 12.725, inscrita no CPF/MF sob o 

022.501.233-22, residente e domiciliada na Rua 10, Quadra 12, n° 18, 

Planalto Vinhais II, no município de São Luís, Estado do Maranhão, 

CEP 65074-191, na condição e qualidade de sócia da Sociedade de 

Advogados denominada CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO 

BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS, regisixada no livro B-05, de 

Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, f1.165, 

recebendo o número de registro 325 da Ordem dos Advogados do 

Brasil - Seccional do Estado do Maranhão, e Primeira Alteração 

registrada no Livro B-08 fl.99, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica sob o n° 17.285.931/0001-86, com endereço na Rua 

do Acapu, Quadra I, n° 08, Edifício Carlos de Medeiros Barros, 

Jardim Renascença, Bairro São Francisco, no município de São Luís, 

Estado do Maranhão, CEP 65.077-070, DECLARA QUE, por razões 

de foro íntimo não quer mais continuar como sócia da referida 

sociedade e, na founa do art. 8° do Provimento 112/2006 do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, REQUER a 

averbação da presente declaração à margem do registro da aludida 

sociedade. 
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CERTIFICO 
que foi registado no Livro C-2, fl. 59, a 2 (segunda) Alteração 

Contratual prevista neste termo aditivo. 

São Luis, 30/11/2016 

• lOriS L Çto Lima 
Funcionaria lotada na Couiisaão de Sociedade 0.48/MA 
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TARELIONUO DL NO . 1 AS DE SÃO LI IS  1111,ANA PEREIRA SOARES LOURENCO 
Tabehã 

Av 	Morerra 14. 2 Ed. F1ansa Towes L.5 7e  8. Renasceu:, '9813303-'7155 -CEP 65.075.441 Sao Lus2,AA Ll 

(ItVW," 	rítt. 004 t/1" 
Alice Maria Salmito avalcanti 
Secretária Gerai Adjunta da OAB/MA 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão 
Rua Dr. Pedro Emanuel de Oliveira, n 01—Calhau 

Fax: (98) 2107-5435 — Fone: (98)2107-5429 

CEP: 65.076-908 São Luis—MA 

Site: www,oatirna.org.br  emall: socledadt.gabmageigmail.com  

CERTIDÃO  

CERTIFICO que a 2a(segunda) Alteração contratual da Sociedade 
denominada "CARLOS SERGIO DE CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS", 

foi registrada no Livro C-2 de Registro Integral de Titulos, Documentos e 
Outros Papéis, á fl. 59(cinquenta e nove), desde 30(trinta) de novembro de 
2016(dois mil e dezesseis). Certifica que se encontra averbada à margem da 
20 (segunda) Alteração, Eu, Cloris Livramento Lima, funcionária lotada na 
comissão de Sociedade de Advogados, subscrevo, dato e assino a presente 
certidão que vai visada pela secretária Geral Adjunta desta seccional. 

São Luis, 30/11/2016 

C-14:tztc -;.—  
Cozia Livramento Lima 

Funcionaria lotada na Comissão de Sociedade da OAB/MA 



Comissão de Sociedade 
mARXNHÃO 
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Proc. 10.0 0.2021.000132-9 - ID#2488799 - Pág:na •. de 1. ELIANE RODRIGUES MACEDO Comiss o de Sociedade de Advogados • 06/0112021. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO, para fins de direito, que a Sociedade Advocatícia denominada "CARLOS 

SÉRGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS" CNPJ 
17.285.931/0001-8(5, foi registrada nesta Seccional, sob o n° 325(trezentos e vinte e cinco) 
desde 19(dezenove) de outubro de 2012 (dois mil e doze), em Livro. B-05, de Registros 
Integral de Títulos, Documentos e outros papéis às fls. 165(cento e sessenta e cinco). Certifica 
ainda, que a mesma se encontra quite perante esta Seccional. Conforme estabelecido no 
Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), por seu Regulamento 
Geral, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Eu. Eliane Rodrigues Macedo, Funcionaria da Comissão de Sociedade de Advogados, digito, 
dato e assino a presente certidão, que vai visada pela Secretária Geral desta Seccional. 

ANANDA 
TERESA 
FARIAS DE 
SOUSA 

Assinado de forma 
digital por 
ANANDA TERESA 
FARIAS DE SOUSA 
Dados: 2021.01.06 
15:09:31 -03'00' 
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Certidão de Informação - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 06/01/2021, às 17:00. A autenticidade 
deste documento pode ser verificada no site httfis://vcilid:idur.oel),oru br, informando o código 2488-799F-FB. 
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PRESIDENTE DA CPL 
Port.n° 017/2021 

114131,C4A  DOS  a.+14C --  
oLy1,  

PREFEITURA MUNICIPAL  DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNRI:06.229.975/0001 -72 

CRC — CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CNPJ: 17.285.931/0001-86 
RAZÃO SOCIAL: CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
NOME DE FANTASIA: ********* 
NATUREZA JURIDICA: 223-2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA 
ENDEREÇO: TV DOS ACAPUS, N° 8, JARDIM RENASCENÇA — SÃO LUÍS/MA 

Atividade Principal: 

69.11-7-01- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Atividade Secundárias: NÃO INFORMADA 

VALIDADE DO CRC: 12 (DOZE) MESES 

Bom Jardim/MA, 10 de março de 2021. 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
Ouvidoria Geral: 0800 098 0920 Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  



 

IDADE 

  

Carlos Sérgio 
de Carvallo Barros 
ADVOGAidS 45i0CIADO5 

   

   

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim - MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
REF. TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2021. 

A Empresa CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o N° 17.285.931/0001-86, sediada na Rua do Acapu, 

Quadra I, n° 08, Ed. Carlos de Medeiros Barros, Jardim Renascença, Bairro São Francisco, São 

Luís, Maranhão, CEP 65077-070, representada pela Sra. Eveline Silva Nunes, R.G. N°: 5.332 

OAB/MA, CPF N°: 509.378.123-15, de clar a, paraos fins do disposto na Lei Complementar 

N°: 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra 

como: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3 0  da Lei Complementar N°: 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar N°: 
123/2006. 

A licitante declara, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do 

art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços em epígrafe, reali7ado pela 

PrefeituraMunicipal de Bom Jardim /MA. 

São Luís, 02 de junho de 2021. 

 

Eveline Silva Nunes 
OAB/MA 5.332 CPF 509.378.123-15 

Sócia Administradora 

 

Rua do Acapu, Quadra I, N° 08, Ed. Carlos de Medeiros Barros 
Jardim Renascença, Bairro São Francisco. Fone, São Luis/MA. (0)c<98) 3268-605 

e-mail: carlosseroioCelo.com.br  
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Termo de Deferimento da Opção pelo:Sirnples.Nacional 

CNPJ: 17.285.931/0001-86 

NOME EMPRESARIAL: CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 01/0112015. 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para o ingresso no 

Simples Nacional previstos na Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006. 

Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoa juddica. 

• Sua opção pelo Simples Nacional implica aceitação obrigatória de sistema de comunicaçãá eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a: 

I — cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos,' 

incluídos os relativos ao indeferimento de opção pelo Simples Nacional,' à 

exclusão desse Regime e a ações fiscais; 

II — encaminhar notificações e intimações; e 

iii — expedir avisos em geral. ' • 

Enquanto não editada a regulamentação do referido sistema, os entes federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras 

próprias, com as finalidacies acima. 

O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte: 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal; 

II - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais; 

III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade; 

IV - considerar-se-á realizada a ciência dá comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; 

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consultase dê em dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro 

dia Útil seguinte; 	• 

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da 

comunicação no portai, sob pena de ser considerada automaticamente realizada.na data do término desse prazo. 



Solicitação de Opção pelo Simples Nacional - 

'Ac.etteparlhánlanlo do Resultado da Sclicitnçáo de Ooçáo 
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Doia da SeIrcançáo: 02101i2015 
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da da consulta: 051D212021 •08:17:17 

Identificação. do Contribuinte - GNPJ Matriz 

CNPJ: 17,285531/0001-3.5 
A opção pelo Simples Nacional alou SIMElabrange todos os estabeleci'merdos da empresa 

Nome Empresarial: CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Situação Atual 

Situação rio Simples Naciorral: Optante peio Simples Nacional desde 01/01121315 
Situação no &MEI: NÃO enquadrado no SIIVIEI 

+ Mais ilformações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em :Periodos Anteriores: .Não Existem 

i Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

j Não Existem 

Eventos Futuros (S11,,,E1) 

Não Existem 



ADE 

Eveline Silva Nunes 
OAB/MA 5.332 CPF 509.378.123-15 

Sócia Administradora 

Rua do Acapu, Quadra I, N° 08, Ed. Carlos de Medeiros Barros 
Jardim Renascença, Bairro São Francisco. Fone, São Luis/MA. (0xx98) 3268-6158, 

e-mail: carlossernioCelo.com.br  

Carlos Sérgio 
de Carvalho Barros 
ADVOGA$CIS áOCIADOS 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

À 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim 
- MA. COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES. REF. TOMADA 
DE PREÇOS N°. 005/2021. 

Prezados Senhores, 

A empresa CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°. 17.285.931/0001-86, sediada na Rua 

do Acapu, Quadra I, n° 08, Ed. Carlos de Medeiros Barros, Jardim Renascença, Bairro 

São Francisco, São Luís, Maranhão, CEP 65077-070, por intermédio de sua representante 

legal, a Sra. Eveline Silva Nunes, portador da Carteira de Identidade n°. 5.332 OAB/MA e 

do CPF n°. 509.378.123-15, DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de 

habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido, 

os quais atendem plenamente ao Edital. 

São Luís, 02 de junho de 2021. 


